
o
m^OSBONSl

unicefi®

cmx

& BTADO DO MARANHÃO
PREFEinJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL M/UU\NHENSE

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 353/2023

ADESÃO N'’23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2010.0108.02/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA EVANDERSON THIAGO MENDES
MARAMALDO LTDA, DE CNPJ SOB O N° 34.032.075/0001-76, PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 05.277.173/0001-75, com
sede na Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, através da Secretaria
Municipai de Administração, representado pela Secretário Municipal de Administração, Sr. Paulo Emílio Aives
Ribeiro, portador do CPF n° 269.662.553-00 e a empresa EVANDERSON THiAGO MENDES MARAMALDO
LTDA, de CNPJ sob o n° 34.032.075/0001-76, sediada e locaiizada na Rua 1.100, Parque Aurora D n° 33,
Parque Aurora, na cidade de São Luís/MA, CEP: 65.052-879, neste ato representada por seu representante
iegai, Sr EVANDERSON THiAGO MENDES MARAMALDO, Brasiieiro, empresário, portador do CPF n°
037.885.773-80 e RG n° 031603722002/SESC-MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE
FORNECiMENTO N° 353/2023, decorrente da Adesão N°23/2023 à Ata de Registro de Preços n° 023/2022,
proveniente do Pregão Eietrônico n® 012/2022-SRP, reaiizado peia Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão - MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Complementar n® 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014 aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato decorrente da Adesão N°23/2023 à Ata de Registro de Preços n° 023/2022,
proveniente do Pregão Eletrônico n“ 012/2022-SRP. realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão - MA, tendo por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de materiais de limpeza, em
atendimento as necessidades deste município, NA FORMA ABAIXO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ViNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, à Ata de Registro de
Preços n® 023/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n” 012/2022-SRP. realizado pela Prefeitura Municipal
de Centro Novo do Maranhão - MA, datada de 19 de outubro de 2022, tendo por objeto a Contratação de
empresa para a aquisição de materiais de limpeza, em atendimento as necessidades deste município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 93.010,00 (noventa e três mil e dez reais), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

VALOR

TOTAL

VALOR!

UNIX ! ■DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM
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ÁGUA SANITÁRIA SEM CLORO, CX COM 12UNID DE 1000ML. R$47,001 CX 80 R$ 3.760.00

ÁLCOOL EM GEL HIGIENIZADOR DE MÃOS, CX C/12 FRASCOS DE 400ML COM APLICADOR CX R$ 154,00 802
R$12.320,00

ÁLCOOL ETiLICO HIDRATADO 92,8“, lOOQML, CX COM 12 UNID. X1000ML. R$ 148,003 CX 60
R$ 8.680.00

AROMATIZANTE DE AMBIENTES EM SPRAY FRAGRÂNCIA DE LAVANDA. BOM AR. CX COM
12 UNID DE300ML.

4 CX R$ 184,00 25
R$ 4.600,00

DESINFETANTE, BACTERICIDA E GERMICIDA. AROMAS: LAVANDA, FLORAL E CITRIUS, CX
C/12 FRASCOS DE1000ML

R$102.0014 CX 30
R$ 3.060,00

DETERGENTE LAVA-LOUÇAS LIQUIDO NEUTRO. CX COM 24 FRASCOS DE 500 ML.15 CX R$ 55,00 35
R$ 1.925,00

ESPONJA DE LIMPEZA FACE DUPLA. COM MATERIAL ABRASIVO RESISTENTE, TIPO
LIMPABELA OU SIMILAR, CX COM 60 UNIDADES.

R$ 154,0020 CX 25

R$ 3.850,00

FLANELA MACIA, EM ALGODÃO MEDINDO 39CM X 59 CM. R$ 22,00UNID 6021 R$ 1.320,00

R$210,00 20INSETICIDA SPRAY, TIPO BAYGON OU SIMILAR. FRD COM 12 UNID DE 395ML FRD22
R$ 4.200.00

LIMPA ALUMlNIO, CX Cl 24 FRASCOS DE 500ML. R$113.00CX 1523 R$ 1.695,00

PALHA DE LÃ DE AÇO. PARA LIMPEZA DE LOUÇAS, FRD Cl 14 PACOTES COM 08 UNID R$ 73,00 25FRD27
R$ 1.825,00

PANO DE CHÃO EM ALGODÃO MEDINDO 38 X 62 CM. R$ 9,50 80UNID28 'R$ 760,00

PANO DE.PRATO, BRANCO, MACIO, EM ALGODÃO MEDINDO 40CM X 68CM. R$11,00 60UNID26
R$ 660,00

R$ 167,00 50FRD■ PAPEL TOALHA. PACOTES CONTENDO 5000 FOLHAS, FARDO COM 12 PACOTES27
R$ 8.350,00

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, NEUTRO, MACIO, FOLHA PICOTADA, FOLHA DUPLA. COM 64
ROLOS DE 30 MTS.

R$ 59,00 200FRD28
R$ 11.800,00

R$101,00 15FRDRODO PARA LIMPEZA MEDINDO 40CM E COM CABO DE MADEIRA. FRD C/12 UNID29
R$1.515.00

R$118,00 30SABÃO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO, CX Cl 50 BARRAS DE 200GR. CX30
R$ 3.540,00

SABÃO EM PÓ, COM PODER BRANQUEADOR DE TECIDOSE AROMA DE FLORES, FRD C/20
PCTDE500GR. - . . ..

R$ 153,00 40FRD31"s

R$ 6.120,00/

R$ 59,00 50SACO RESISTENTE PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 100L, FRD COM 100 SACOS FRD33
R$ 2.950,00

R$ 56,00 50FRDSACO RESISTENTE PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 30L, FRD COM 250 SACOS34
R$ 2.800,00

R$ 72,00 50FRDSACO RESISTENTE PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 50L, FRD COM 250 SACOS35
R$3.600,00

VASSOURA DE PELO, COM PROJEÇÃO RETA DO CABO, 40L CM COM CABO DE MADEIRA. R$ 33,00 40UNID37
R$1.320.00

R$ 27,00 80UNIDVASSOURA DÈ PIAÇAVA, COM CÁBÓ DE MADEIRA.38 R$ 2.160,00

VALOR

TOTAL R$ 93.010,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipai de Pastos :Bons/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:
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04.122.0020.2005.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de
2023, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRODUTO

O produto será entregue, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante apresentação da Nota
de fornecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de fornecimento, devidamente assinada pelo funcionário da
CONTRATADA no ato da entrega dos produtos, será entregue ao Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar com o
fornecimento, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento será efetuado no local indicado na Ordem de fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecimento será recusado no caso não esteja dentro das normas e dos padrões
exigidos e aplicados ao mesmo,; responejendo a CONTRATADA, integramente, pelo custo de suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO, ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e ..na ocorrência 'destes, não implica corresppnsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS ,

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de fornecimento e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida  e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado peia CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento ideste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária. s

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA compromete-se:
- A entregar os objetos no local informado na Ordem de fornecimento;
-'Providenciar todas as.medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões exigidos

pela Contratante; ■ ,
T Arcaricom todas as despesas referentes à substituição do objeto defeituoso/avariado/sinistrado.
- Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 10 (dez) dias

úteis após a solicjtação da secretaria. ^
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- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Secretaria Municipal requisitante.

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

- Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais entregues, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a Terceiros.

- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o  fornecimento dos
equipamentos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.

Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, :à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,

devidamente.atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento
de contrato, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento, objeto
desse instrurnento, diligenciando nos casos que exigenrprovidências corretivas.

Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumjdas pela CONTRATADA.

O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração
especiaimente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora; estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às .sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariarnente a Lei Federal n°
8.666/93. ' , , '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das s.eguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois poricento) sobre OiValor do respectivo fornecimento, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois porcento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso
da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;
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c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta dos produtos,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução totai ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cpntratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c"e “d'” poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, ,no prazo estabelecido, ps produtos recusados pela Contratante;
c) Descumpriros;prazose condições previstosmeste Contrato. '

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar pu fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido p,direito prévio ,da. ampla defesa, ficará impedida de licjtar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Pastos;Bons/MA, pelo prazo de até:05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até^que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas; previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e^ publicação jna imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OÍTAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancárja a ser informada pela CONTRATANTE. >

PARÁGRAFO NONO - Os valores ̂ das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peia
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATÁDA,;amigável ou judicialmente.

' ‘ I '' ’ I . ]

PARÁGRAFO DÉpIMO - Nenhum pagamento será feito à_ CONTRATADA antes de pagas ou relevadas, as
multas que lhe tenham sido aplicadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos fornecimentos, no prazo estipulado;

d) 0 atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade

competente;

h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da

Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato; :

I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução.do Contrato, q comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o
cometimento de fraude fiscal/ aplicando-se.;as sanções previstas no art: 7® da Lei Federal n®
10.520/2002; : ■ ;

n) A ocorência de caso fortuito ou.deíiforça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; r : •

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993,

’  salvo as supressões.iresultarites de: acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A.suspensão de sua.execução,? po.r ordem.escrita da CONTRATANTE, por. prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

-■ interna ou guerra, ou ainda por .repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
■  assegurado a CONTRATÁDA,' nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações ãssurhidás até qüe seja hormalizadà a situação;
r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes do- fõrnecimentd já^ reãlizados, ^salvo em caso de calamidadé pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a” a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judiciaimente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a V desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento. : :

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

.Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediarite protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais. :

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar p extrato, do presente Contrato na Imprensa Oficiai na forma do
Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO . ; ;

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas.e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pastos Bons - MA, 31 de agosto de 2023.
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário Municipal de Administração

CONTRATANTE

EVANDERSON THIAGO t Assinado de forma digital por
ft/IFMnFC A EVANDERSON THIAGO MENDESIVltNUtb / :MARAMALDO:03788577380
i\/lARAMALDO:0378857738p^ Dados: 2023.08.31 10:14:07-03'00'

EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA, CNPJ: 18.212.584/0001-24
EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO - Representante Legal da empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

âli/oL íryii^ Á CPF N°

CPF N°

1
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dez reais) MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 8.666/93 e Decreto n” 7.892 e afeições
Dosteriores RECURSOS: 04.122.0020.2005.0000 MANUT  E F^NC DA
IeCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - °
Pastos Bons - MA,'31 de'agosto"de 2023. PAULO EMlLIO ALVES RIBEIRO.
Secretária Municipal de Administração.
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GABINETE DO PREFEITO I
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-

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n" 40/2023 - Processo
Administrativo n‘ 2010.0108.01/2023-0bjeto: aquisição de ^^^strumen os
musicais para a banda marcial, do Município de Pastos
Bons/MA. Contratante: Prefeitura Municipal de Paslos Bons- Contratada. EMC
COELHO-ME CNPJ n® 23.436.033/0001-84, com Sede na Rua PassondascSo n- 206. centro, cidade de Balsas/MA, CEP
RS9 210 00 (nove mil e duzentos e dez reais) - Data da Ratiflcaçao^ 30/08/2023
- Justificativa- Art. 24. II, da Lei Federal n“ 8.666/93 - Pastos Bons, 30 dq agosto
de 2023. - AUTORIDADE RATIFICADORA: Ciaudiana Gamara Gulmaraes
Costa. Secretária Municipal de Educação.

Á t

EXTRATO DE CONTRATÒ

879 neste ato representada por seu representante
THIAGO MENDES MARAMALDO. Brasileiro, empresano portador do CPF n037 885 773-80 e RG n° 031603722002/SESC-MA: Adesão a 023/2023,o?I;Ste do Pregão Eletrônico n» 012/2022-SRP. realiza<?o pela Pre eitura
Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA, tendo por objeto o
preços para a eventual ConUatação de empresa para o
de limoeza afim de atender as necessidades do município de Pastos Bohs/^.ÍÍgENcS' até 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: 93.010,00 (novenla e Ws
mire dez reais) MODALIDADE; Adesão à At?i de Registro de Pre^s, comFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n» e alterares

farinrac RPrURSOS! 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE
3°3 5) 30 00 material DE CONSUMO. Pastos Bons - MA. 31 de agcistcj de2023 CIAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA. Secretana Municipal de
Educação.

•74

FXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.0108.01/2023.contrato n- 3^2023. Contratada E M C COELHO-ME. CNPJ n»
3 436.033/0001-84, com Sede na Rua Passondas Coelho n“ 206 Centro, c^a^e

.Ie Balsas/MA, CEP 65.800-00, tendo como representante legal a Sra EMILIA
MARIA CAMARA ACOELHO, brasileira, empresana. portadora do RG n«S-9 SSP/MA e CPF »=^-120.773-68; Objelo: 3,^
instrumentos musbais para a banda mamial,

Costa. Secretária Municipal de Educaçao.Ciaudiana Câmara Guimarães EQNTRATig,;Jí’ !BQ

PVTRATQ DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 355/2023- ADESÃO N
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.0108.02/2023. PARTES.
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através do Fundo Municipal de Saude
e émoresa EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA. CNW
sob 0 n® 34 032 075/0001-76; sediada e localizada na Rua 1.100. Pa«iue Auroran S® 3^ Paraue Aurora na cidade de São Lufs/MA. CEP: 65.052-879. neste atorepresentada por seu rapresentante legal, Sr B/ANDERSON THIAG^^
MARAMALDO. Brasileiro, empresário, portador do CPF n 037.885.773 8ü e kg
n® 031603722002/SESC-MA: Adesão à 023/2023, proveniente do P 9
Eletrônico n“ 012/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Centro Novodo‘Maranhão - MA. tendo por objeto o registro de preços para a eventualCònílalação de empresa para o fornecimento'de até
atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.31,12/2023. VALOR CaCONT^^
SmENT;;çA§“ a, Decre.0 ^n- 7.892 e altaraçOes

FXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 353/2023- ADESÃO ^
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.0108.02/2023. PART^pSra Municipa, de Pastos Bons - MA
Administração e empresa EVANDERSON THIAGO MENDES MA^MALDÇCtDA. de C^PJ sob o n® 34.032.075/0001-76, sediada e lona 'íada ne Rua 1.100,
Parque Aurora D n® 33. Parque Aurora, na cidade de
879, neste ato representada por seu representante legal, Sr ^^^NDERSONTHIAGO MENDES MARAMALDO. Brasileiro, empresáno. portador d? CPP P
037 885 773-80 6 RG n® 031603722002/SESC-MA: Adesao a 023/2023.pmve-nfente do Pregão Eletrônico 012/2022.SRP. realizado pela Pre ertura
ZS de Centro Novo do Maranhão ■ MA, tendo por objeto o re^tre depreços para a eventual Contratação de empresa para o  |SmA
de Smoeza afim de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.??gS!cS:’ até 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: 93.010.00 (noventa e três
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§ 12. Fica mantido o atual titular do cargo de provimento efetivo transformado, diante da nova nomenclatura do cargo, mantido, ainda, a lotação
perante o órgão da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 22. Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim que o mesmo
apresentar-se ao serviço, bem como proceder às anotações funcionais cabíveis.

Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, 17 de agosto de 2023.

GLAUBER CARDOSO AZEVEDO

Prefeito Municipal
Mandato 2021/2024

p jblicadq ppi^;'éuSÍMLbÒ^WDfi-ÁpEb^^
código idehtificadon 'c0S3aÓ547aadédòÍ3cb9Í65f?^Íc96I5g'

-j

objeto ò registro de preços para a evéntúaUGontrataçâo àe ernpresa
para o fornecimento de matedal de j Hmp^, afim de atender as
necessidades do município.de .Pastos Bpns/MA. yiGENCI;^: até
3Í/12/2023.‘ VALOR DO CÒNTRATÒ: 93.010.00 (noventa e três mil e dez,
reais) MODALIDADE: Adesão à Atà'de Registro de Preços, com-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 eiDecreto nQ 7.892 e al^raçoes
posteriores, RECURSOS: 12.361.0038,1024.0000 DO>QS| -
3 3 90 30.00 MATERIAL DE CONSUMO. Pastos Bons - MA, 31 de agosto
de 2023. CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA. Secretária Municipal

J prefeitura municipal de pastos bons

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO‘NS 353/2023-'
ADESÃO N2 23/2023 - PROCESSO ADM. N2 20ÍO.0Í08;02/2O23

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N2 353/2023- ADESÃO‘N®
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2010.0108.02/2023. PARTES:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
Municipal de Administração e empresa ̂ VANDERSON THiAGO MENDES
MARAMALDO LTDA, de CNPJ sob o nO 34.032.075/0001-76, sediada ̂e
localizada na Rua 1.100, Parque Aurora D n® 33. Parque Aurora, na
cidade de São Luís/MA. CEP: 65.052-879. neste ato ̂ apresentada po^

representante legal,'Sr EVANDERSON THIAGO M^NPES
MARAMALDO. Brasileiro, empresário. Portador_ do CPF n- |
037 885.773-80 e RG n« 031603722002/SESC-MA; Adesão à 023/2023. j
oroveniente do Pregão Eletrônico n“ 012/2022-5RP. realizado pela
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhao - ^
objeto 0 registro de preços para a eventual Contrataçao dejmpresa^
para o fornecimento de material de “'"Pf gjé'
necessidades do município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA, até
31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: 93.010.00 (noventa  e três mil e dez
reais) MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços, com^
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 8.666/93 e Decreto n^ 7.892 e alterações
DOSteriores RECURSOS; 04.122.0020.2005.0000 MANUT  E FUNC DA
OTArÍa ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.30.00 MATERIAL ̂
CONSUMO. Pastos Bons - MA,'31 de agosto de 2023. PAULO EMÍLIOALVES RIBEIRO, Secretária Municipal de Administração.

seu

de Educação.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETQ
Código /dent/fícador; fa512a04d8e7df74Bc4e3bb038e26341

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N2 ̂55/202^-
PROCESSp ADMí NS 2010.0108.02/2023,

DE FORNECIMENTO N^ 355/2023- ÁDÉSÃO N^
ADMINISTRATIVO N® 2010.0108.02/2023. PARTES

MA, através do Fundo Municipa

ADESÃO N2 23/2023 -

2^2^?^-PRO?ESM ADMINISTRATIVO N® 2010.0108.02/2023J>ARTES

luís/ma, CEP: 65.052-879, nestejtoj^ep^esenUda^^por sej
representanteMegal, Sr I;  ÊVANDERSONTHIAGO MENDES MARAMALDC

V _ _ •

Brasileiro, empresário, portador do CPF ne-037.885.773-80 e RG n
031603722002/5ESC-MA: Adesãb à 023/2023, proveniente do Prega
Eletrônico n® 012/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal d
Centro Novo do Maranhão - MA. tendo por objeto o registro de preço

- . plrTa eventual Contratação de empresa para o fornecimento d
Lterial de limpeza, afim de atender as necessidades mun cfpio d
Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: até 31/12/2023.
163 090,00 (cento e sessenta e tres mil e noventa reais). MODALIDADI
So à Ata da Registro de Preços “".'-só"
8 666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações POSterlores. RECURSO.
in 172 0090 2028.0000 MANUT E FUNC DO
Í0.*302.0091.2040.0000 MANUT DAS^ATIVIDADES H05P1TAWRES
10 301 0095.2033.0000 MANUT ATIV BÁSICAS
10 -302 0091.2041.0000, SERVIÇOS -DE-URGÊNCIA E. EMERGENCIA
3 3 90.30.00 Material de Consumo. Pastos.Bons- MA 31 de agost
2023 VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA. Secretária Municipal.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
!Hantifír;,ríor: 56d33eadJ425bcgg360.05f6b7988I8c3

CONTRATO DE FORNECIMENTO Ne 354/2023-
PROCESSO ADM. NS 2010.0108.02/2023.

EXTRATO DE

ADESÃO Ne 23/2023 -

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N®.354/2023-ADESÂO^N®
23/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010;0108.02/2023.;PARTES:pSra Municipal de Pastos Bons - M^.através da se^eta^
Municipal de Educação e empresa EVANDERSON TrilAGO MENDES

MARAMALDO, Brasileiro, empresário,,portador d ,
037 885 773-80 é RG n® 03Í603722002/SESC-MA: Adesão à 0?3/2023,pmvenLte do Pregão Eletrônico n® 012/2022-SRP. rdalizado^pe ̂
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhao - MA. tendo por

Saúde.
.■s* ■:

Ptíb//cadÒ por; Ff^NOSCaNUNES-DASILVA NE
' Código idenmcádor: 73867064787b8785769093b6deb657
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